
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens - Projovem, 

instituído pela Lei nº 11.129, de 30 de 

junho de 2005; altera a Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos 

das Leis nºs 9.608, de 18 de fevereiro de 

1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 

10.940, de 27 de agosto de 2004, 11.129, 

de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 

de setembro de 2005; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos 

jovens de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos:  

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;  

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de 

outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;  

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme 

disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;  

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou  

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração 

sexual.  

Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste 

artigo devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo 

pelos programas e serviços especializados de assistência social do Município ou do 

Distrito Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente 

pelo Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder 

Judiciário.  

 

Art. 11. O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade 

visando à conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao 

desenvolvimento de ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, 

conforme previsto no art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

............................................................................................................................................. 
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